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Parecer José Mansueto Fiorilo - Comissão de Saúde Pública e Bem Estar Social

PARECER

Como Membro da Comissão de Saúde Pública e Bem Estar Social verifico que a
proposição tem a sua relevância em proteção daqueles que são diagnosticados com o Transtorno do
Espectro Autista - TEA, para determinar como permanente o caráter do laudo emitido.

Dou parecer pela prosseguimento da tramitação da proposição até a sujeição ao plenário,
onde apresentaerei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 06 de outubro de 2020.

José Mansueto Fiorilo
Vereador Dr. Fiorilo - PL
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